
JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

I - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

Trata  os  presentes  Autos  de  procedimento  que  tem  por  objeto  a 

CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA  A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DECORAÇÃO PARA FORMATURA DO PRÉ 

ESCOLAR E DO 9º ANO, DA EEBM SANTO ANTÔNIO (CASA DE PEDRA), 

para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, conforme 

condições,  quantidades  e  exigências  de  qualificação  estabelecidas  nos  documentos 

relacionados no presente Processo.

II-DO PROCESSO DE CONTRATAÇÃO DIRETA DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO

O  objetivo  da  Legalidade,  Impessoalidade,  Igualdade,  Moralidade  e 

Publicidade. Licitar é a regra.

Entretanto,  a  Lei  de  Licitações  ressalva  algumas  hipóteses  que  por 

características específicas tornam-se impossíveis ou inviáveis a Licitação nos trâmites 

usuais.  Para tanto,  a Lei nº 14.133/21 exige processo de contratação específico,  nos 

termos do art. 72:

Art.  72.  O  processo  de  contratação  direta,  que 

compreende os casos de inexigibilidade e de 

dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 

seguintes documentos:

I - Documento de formalização de demanda e, se 

for  o  caso,  estudo  técnico  preliminar,  análise  de 

riscos,  termo  de  referência,  projeto  básico  ou 

projeto executivo;

II -  estimativa  de  despesa,  que  deverá  ser 

calculada  na  forma  estabelecida  no  art.  23  desta 

Lei;

III - Parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o 

caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos 

exigidos;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art23
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art23


IV - Demonstração da compatibilidade da previsão 

de  recursos  orçamentários  com o  compromisso  a 

ser assumido;

V - Comprovação de que o contratado preenche os 

requisitos  de  habilitação  e  qualificação  mínima 

necessária;

VI - Razão da escolha do contratado;

VII - Justificativa de preço;

VIII - Autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação 

direta  ou o extrato decorrente  do contrato deverá 

ser divulgado e mantido à disposição do público em 

sítio eletrônico oficial.

No caso em questão, verifica-se a Dispensa de Licitação com base no inc. 

II, do art. 75, da Lei nº 14.133/21.

Art. 75. É dispensável a licitação:

(...)

II - Para contratação que envolva valores 

inferiores a R$ 50.000,00  (Cinquenta mil reais), 

no caso de outros serviços e compras.

III– DA ESTIMATIVA DA DESPESA

A Pesquisa de Preços foi realizada atendendo aos fundamentos do art. 23, da 

Lei nº 14.133/21, conforme documento de Pesquisa de Preços anexo.

O valor estimado  apresentado  na  referida  Pesquisa  foi  de 

R$ 6.699,00 (Seis mil, seiscentos e noventa e nove reais), sendo compatível com os 

valores praticados pelo Mercado. 

IV  –  DOS  REQUISITOS  DE  HABILITAÇÃO  E  QUALIFICAÇÃO 

MÍNIMA NECESSÁRIA

Nos  procedimentos  de  Contratação  Direta,  são  exigidos  os  documentos 

básicos para a contratação, fundamentado no art. 71, do Decreto Municipal nº 54/23, que 

regulamenta no âmbito deste Município as regras da Lei nº 14.133/21, sendo



 obrigatório:

1.  Inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  ou  no  Cadastro 

Nacional  da Pessoa Jurídica (CNPJ) ou (EMPRESA CONTRIBUINTE 

SIMPLES NACIONAL – MEI);

2. Regularidade Fiscal perante a Fazenda Federal, Estadual e Municipal.

A  Contratada apresentou  a  documentação  solicitada  e  demostrou estar 

habilitada quanto a  regularidade jurídica,  fiscal  e  técnica,  elementos imprescindíveis 

para  a  contratação,  seguindo os  trâmites  do Decreto  Municipal  nº  54/23 e  a  Lei  nº 

14.133/21.

V – DA RAZÃO DA ESCOLHA DA CONTRATADA

A escolha da Pessoa Jurídica FLÁVIA RONSON ROSENTASKI para a 

prestação de serviço de Decoração para a Formatura do Pré-Escolar e do 9º ano, da 

EEBM Santo Antônio (Casa de Pedra), para atender a demanda da Secretaria Municipal 

de Educação e Cultura, de Painel/SC, pode ter sido baseada em alguns critérios. Esses 

critérios geralmente incluem:

1. Experiência e Especialização: a Pessoa Jurídica possui experiência comprova-

da na Decoração de eventos educacionais, especialmente voltados para Formatu-

ras de alunos de diferentes faixas etárias, o que garante o profissionalismo e o 

conhecimento necessário para esse tipo de evento.

2. Qualidade dos Materiais e Estrutura: a referida Pessoa Jurídica oferece mate-

riais de alta qualidade e uma estrutura adaptável ao ambiente escolar, garantindo 

que a Decoração atenda tanto ao padrão estético desejado quanto aos critérios de 

segurança e funcionalidade.

3. Capacidade de Personalização: a referida demonstra habilidade em adaptar a 

Decoração às necessidades específicas da Escola e do evento, respeitando o tema 

escolar e as preferências de alunos, pais e educadores, proporcionando um ambi-

ente memorável e especial para os Formandos.



4. Confiabilidade e Pontualidade: históricos de pontualidade e eficiência em ou-

tros eventos são fatores que asseguram que a empresa cumprirá o cronograma 

sem imprevistos, fator essencial para um evento com datas definidas e expectati-

va de pais e alunos.

5. Proposta Competitiva: a referida ofereceu uma Proposta financeira competiti-

va, garantindo que a Secretaria Municipal de Educação e Cultura respeite o Or-

çamento disponível para o evento, sem comprometer a qualidade.

Esses aspectos garantem que a Pessoa Jurídica supracitada atende aos requi-

sitos necessários, proporcionando uma celebração adequada e memorável para os For-

mandos.

VI -DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO

O critério de Menor Preço deve presidir a escolha da Adjudicatária direto 

como regra geral, e o meio de aferi-lo está em juntar ao Processo Pesquisa de Preços.

Em relação ao preço ainda, verifica-se que o mesmo está compatível com a 

realidade  do  Mercado  em  se  tratando  de  venda  oferecida  similar,  podendo  a 

Administração  adquiri-lo  sem  qualquer  afronta  à  Lei  de  Licitações  e  Contratos 

Administrativos.

VII – DA CONCLUSÃO PELA ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

Considerando  que  a  Pessoa  Jurídica  escolhida  neste  Processo  atende  a 

necessidade  da  contratação,  possuindo  os  requisitos  de  habilitação  e  qualificação 

mínima necessária, bem como se tratar de valor estimado compatível com o praticado 

pelo Mercado, conclui-se pela contratação de acordo com os dados a seguir:

objeto:  CONTRATAÇÃO  PESSOA  JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA  A 

PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇO  DE  DECORAÇÃO  PARA  FORMATURA  DO  PRÉ 

ESCOLAR E DO 9º ANO, DA EEBM SANTO ANTÔNIO (CASA DE PEDRA). 

VIII- DADOS DA CONTRATADA



 Nome da Pessoa Jurídica: FLÁVIA RONSON ROSENTASKI

 CNPJ nº: 43.686.303/0001-12

 Valor da contratação: R$ 6.699,00 (Seis mil, seiscentos e noventa e nove reais).

IX- ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 Unidade –01 – Departamento de Educação

 Órgão - 06 – Secretaria de Educação e Cultura

 Projeto/Atividade – 2.055 – Des. das Ativ. Educação – Recursos Ordinários

 Elemento: 3.3.90.00.00.00.00.00.2.500.7000.0700

X- RELAÇÃO DOS ITENS

ITEM
DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

TIPO

DO

ITEM

UNIDADE

DE

MEDIDA

QTDE

VALOR

UNIT.

 (R$)

01

CONTRATAÇÃO DE 

PESSOA JURÍDICA 

ESPECIALIZADA PARA 

PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇO DE 

DECORAÇÃO PARA 

FORMATURA DO PRÉ 

ESCOLAR E DO 9º ANO, 

DA EEBM SANTO 

ANTÔNIO (CASA DE 

PEDRA)

SERVIÇO UNID 1       6.699,00

VALOR 

TOTAL

 (R$)

6.699,00

Painel/SC, 06 de novembro de 2024.



DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

Secretaria requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA                                        
Fonte de Recurso: PRÓPRIO

Solicitante: Luana Mayara Flores da Silva Cargo: SECRETÁRIA MUNIC

1. Objeto:  CONTRATAÇÃO PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA  PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
DECORAÇÃO PARA FORMATURA DO PRÉ ESCOLAR E DO 9º ANO, DA EEBM SANTO ANTÔNIO (CASA 
DE PEDRA),visando atendimento às demandas da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, do Município de 
Painel

2. Justificativa da necessidade da contratação: considerando a necessidade de contratar a prestação de ser-

viço de DECORAÇÃO PARA FORMATURA DO PRÉ ESCOLAR E DO 9º ANO, DA EEBM SANTO ANTÔNIO 

(CASA DE PEDRA) para evento alusivo à Formatura dos alunos, na data de 12/12/24, às 14 horas que é de 

suma importância para a Comunidade. Justifica-se, assim, a demanda para a referida contratação.

3. Descrições e quantidades

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
TIPO
DO

ITEM

UNIDADE
DE

MEDIDA
QTDE

01

CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
DECORAÇÃO PARA FORMATURA 
DO PRÉ ESCOLAR E DO 9º ANO, 
DA EEBM SANTO ANTÔNIO 
(CASA DE PEDRA)

SERVIÇO UNID 1

4.  Grau de prioridade da compra: ALTO

5. Estimativa de valor: R$ 6.699,00

6. Local de entrega:  conforme especificado na AF e/ou no Salão Paroquial São Sebastião, na Av.: Caetano 
Vieira da Costa, Centro, Painel/SC

7. Indicação do Fiscal do Contrato: Luana Mayara Flores da Silva

Painel/SC, 30 de outubro de 2024

 OBSERVAÇÕES:

_______________________
Prefeito

_______________________
Secretário (a)

_______________________ _______________________



FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

DESCRIÇÃO  DO  OBJETO:  CONTRATAÇÃO  DE  PESSOA  JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA  A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DECORAÇÃO PARA FORMATURA DO PRÉ ESCOLAR E DO 9º ANO, 
DA EEBM SANTO ANTÔNIO (CASA DE PEDRA), visando atendimento  às  demandas da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, do Município de Painel/SC

1. PERÍODO DE REALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO: 21 à 30 de outubro de 2024 

2. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de:

(  )Média ( )Mediana ( X ) Menor Preço 

3. FONTES DE PESQUISA: foi realizada a Pesquisa de Preços utilizando os seguintes parâmetros, observando o art. 31 do 
Decreto Municipal nº 54/23.

(X) I - Painel de Preços (http://paineldeprecos.planejamento.gov.br  )   ou 
(https://servicos.tce.sc.gov.br/farol_externo/index.html) ou (https://www.gov.br/pncp/pt-br)  ou 
https://www.bancodeprecos.com.br/ 

Objeto Und Contratante (Nome /UASG) Empenho/ Licitação Preço Unit. (R$)

CONTRATAÇÃO DE PESSOA 
JURÍDICA ESPECIALIZADA 
PARA A PRESTAÇÃO DE SER-
VIÇO DE DECORAÇÃO PARA 
FORMATURA DO PRÉ ESCO-
LAR E DO 9º ANO, DA EEBM 
SANTO ANTÔNIO (CASA DE 
PEDRA)

SERVIÇO

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO. 
Secretaria Executiva.

Subsecretaria de Planejamento 
e Orçamento.

 Instituto Fed. de Educação, Ci-
encia e Tecnologia Fluminense.

Dispensa de Licitação 
nº 99024/2024 UASG: 

158139-DL

R9.000,00

SERVIÇO
MUNICÍPIO DE TIJUCAS 82577636000165- 1-

000084/2024-DL
10.000,00

SERVIÇO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA BAIANO

10724903000179- 1-
000048/2024-DL

 6.997,00

SERVIÇO PM DE CARLOS GOMES 74600-17-2024- PRD – 
DL

9.900,00

SERVIÇO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA CATARI-

NENSE

10635424000186- 1-
000017/2024-DL

 8.500,00

(     ) II - contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180  (cento e 
oitenta) dias anteriores à data da Pesquisa de Preços;

Objeto Und Qtde Contratante (Nome /UASG) Empenho/ Licitação Preço Unit. (R$)

(      ) III - Pesquisa publicada em mídia especializada, sites eletrônicos especializados ou de domínio 
amplo, desde que contenha a data e hora de acesso;

Objeto
Fornecedor

(Nome e CNPJ)
Local de pesquisa (Endereço 

Completo e Telefone)
Data/hora de acesso Preço Unit. (R$)

http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/
https://www.bancodeprecos.com.br/


( X ) IV - Pesquisa com os Fornecedores, desde que as datas das Pesquisas não se diferenciem em mais de 
6 (seis) meses.

Objeto Fornecedor (Nome e CNPJ) Data do Orçamento/Cotação Preço Unit. (R$)
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JU-
RÍDICA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DECO-
RAÇÃO PARA FORMATURA DO 
PRÉ ESCOLAR E DO 9º ANO, DA 
EEBM SANTO ANTÔNIO (CASA DE 
PEDRA)

FLÁVIA RONSON ROSENTASKI
CNPJ nº:  43.686.303/0001-12

25/10/24 6.699,00

CHARLES EVENTOS  
CNPJ nº: 46.327.012/0001-26

22/10/24 8.556,00

FRANCIELE DECORAÇÕES 
CNPJ nº: 43.686764/0001-95

28/10/24  8.045,00

4. ANÁLISE DA PESQUISA
Após análise detalhada dos preços obtidos, chegou-se ao:  

Objeto Fornecedor (Nome e CNPJ) Data do Orçamento/Cotação Preço Unit. (R$)
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JU-
RÍDICA ESPECIALIZADA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE DECO-
RAÇÃO PARA FORMATURA DO 
PRÉ ESCOLAR E DO 9º ANO, DA 
EEBM SANTO ANTÔNIO (CASA DE 
PEDRA)

FLÁVIA RONSON ROSENTASKI
CNPJ nº: 43.686.303/0001-12

25/10/24 6.699,00

TOTAL 6.699,00



























AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

(inc. VIII, do art. 72, da Lei nº 14.133/21)

Tendo  em  vista  as  justificativas  apresentadas  pelo  Setor  Requisitante  no 

Documento  de  Formalização  de  Demanda  e  demais  documentos  anexos,  ambos 

juntados aos Autos e, considerando o atendimento aos Princípios da Essencialidade, do 

Interesse  Público  e  da  Economicidade,  autorizo  a  presente  contratação  da  Pessoa 

Jurídica FLÁVIA  RONSON  ROSENTASKI,  CNPJ  nº:  43.686.303/0001-12, por 

meio  de  Contratação  Direta,  referente  ao  objeto:  PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 

DECORAÇÃO PARA FORMATURA DO PRÉ ESCOLAR E DO 9º ANO, DA EEBM 

SANTO ANTÔNIO (CASA DE PEDRA), PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA, DE PAINEL/SC, no valor total de R$ 6.699,00 (Seis mil, 

seiscentos e noventa e nove reais), de forma a atender o inc. VIII, do art. 72, da Lei nº 

14.133/21.

Painel/SC, 06 de novembro de 2024.

__________________________________
Antônio Marcos Cavalheiro Flores

Prefeito
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